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Ementa: Torna obrigatório a 
implantação de lombadas 
horizontais- também chamadas de 
ondulações transversais ou quebra-
molas nos perímetros de escolas e 
creche municipais. 

 

 

1. Relatório 
 

Trata-se de PARECER JÚRIDICO, apresentado a Comissão de Legislação e 
Redação de Leis, sobre o projeto que disciplina a implantação de lombadas horizontais- 
também chamadas de ondulações transversais ou quebra-molas nos perímetros de 
escolas e creches municipais. 
 

A consulta/parecer tem como objetivo a análise sobre a legalidade e 

constitucionalidade do projeto de lei, assim como sua viabilidade jurídica no tocante ao 

Regimento Interno. Ademais, considera o fato da competência concorrente desta Casa 

Legislativa em legislar sobre matéria de trânsito.  

 

É o relatório. 

Passo a opinar. 

 

 



 
 

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA 
LEGISLATIVA. 

 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria 

Jurídica Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as 

Comissões permanentes, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e 

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 

 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De 

qualquer sorte, torna-se de suma importância algumas considerações sobre a 

possibilidade e compatibilidade sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito 

desta Casa de Leis de Caruaru. 

 

O Regimento Interno dessa Casa Legislativa, dispõe as atribuições da Consultoria 

Jurídica Legislativa, senão vejamos 

 
Art. 273 – A Consultoria Jurídica Legislativa acompanhará os atos de 
pessoal relativos às concessões de férias e licenças, os processos 
administrativos, bem como, se manifestará, através de pareceres, sobre os 
requerimentos apresentados a quaisquer departamentos da Câmara. 
 
Art. 274 – As deliberações do Corpo Legislativo e das Comissões poderão, 
a critério dos respectivos presidentes, serem assessoradas pela Consultoria 
Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos relacionados às 
atribuições do Poder Legislativo Municipal. 
Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será 
submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer 
escrito das respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial. 
 
Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará 
encaminhando-o a uma ou mais comissões para receber parecer, de acordo 
com a natureza da matéria nele contido. 
 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de 

emissão de parecer escrito sobre as proposições legislativas. 

 



 
 

A sistemática adotada, ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo 

adotada por diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião 

técnica desta Consultoria Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo 

substituir a manifestação das Comissões Legislativas permanentes, pois a vontade do 

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio de 

seus representantes eleitos. 

 

Desta feita, sãos estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas 

as circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa 

razão, em síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada 

por norma deste Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de 

concordância, para o voto dos edis caruaruenses, não havendo substituição e 

obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não atentando contra a soberania popular 

representada pela manifestação dos Vereadores. 

 

 

3. ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, INICIATIVA E 
COMPETÊNCIA. 
 

O projeto de lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, 

em língua nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito digitalmente por 

seu autor, além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na 

conformidade do disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa técnica 

redacional.  

 

Observa-se que autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na 

norma regimental. A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela 

técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo, restando, pois, cumpridos os 

requisitos de admissibilidade.  

 



 
 

O artigo 30 da Constituição da República dispõe que compete ao município 

legislar sobre assunto de interesse local. Ato contínuo, estabelece que cabe, ao 

município, a iniciativa de suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, 

verbis: 

 
Art. 30. Compete aos Municípios: 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
 

Desta forma, não resta outro reconhecimento senão a indicação de matéria de 

competência suplementar do legislativo municipal. 

 

 

4. DO QUÓRUM DE APROVAÇÃO 

 

A Câmara somente pode deliberar com a presença da maioria absoluta dos 

Vereadores, adotando, in caso, a votação simbólica e por maioria simples, nos termos do 

art. 115, §1º do Regimento Interno, verbis: 

 
Art. 115 – As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria simples, 
maioria absoluta e por dois terços de seus membros. 
§ 1º - Por maioria simples, que corresponde à metade mais um dos 
Vereadores presentes à reunião, a Câmara deliberará sobre todas as 
matérias, exceto as referidas nos parágrafos seguintes. 
 

Por fim, sendo aprovado em duas votações, o mesmo será enviado para o devido 

autógrafo e posterior sanção ou veto do Executivo, tudo conforme os trâmites previstos na 

legislação municipal. 

 

 

 

 

 

 



 
 

5.  DO MÉRITO 

 

A proposição busca tornar obrigatória a implantação de lombadas horizontais, 

também chamadas de ondulações transversais ou quebra-molas no perímetro de escolas 

e creches municipais. 

 

O projeto em primeira análise demonstra uma preocupação com a segurança das 

crianças que frequentam escolas e creches, porém a competência para formular essa lei 

não é do Poder Legislativo Municipal, como expresso no artigo 24 do Código de Trânsito 

Brasileiro abaixo citado: 

 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 
Municípios, no âmbito de sua circunscrição:           (Redação dada pela Lei 
nº 13.154, de 2015) 
 
 I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito 
de suas atribuições; 
 
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de 
pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e 
da segurança de ciclistas; (g.n) 
(...) 
VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas 
administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e 
parada previstas neste Código, no exercício regular do Poder de Polícia de 
Trânsito; 
(...) 
XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e 
propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando 
penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações;           
(Redação dada pela Lei nº 13.154, de 2015) (g.n) 
 
 XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e 
de tração animal; (g.n) 
(...) 
XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para 
transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a 
circulação desses veículos. 
 
§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão 
exercidas no Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de 
trânsito. 
 



 
 

§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, os 
Municípios deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme 
previsto no art. 333 deste Código. 
 
 

 

Segundo o exposto, vê-se que a matéria não é de competência legislativa 

municipal e incorre nas vedações expressas constitucionais, possuindo óbice para a 

apreciação e trâmite legislativo local, já que, a análise paralela entre o PL e o CTB 

encontrou normas que extrapolem a competência legislativa municipal. 

 

Ato contínuo, para haver a implantação das lombadas, precisa-se estabelecer os 

padrões e critérios para a instalação de ondulações transversais e sonorizadores nas vias 

públicas, que é disciplinado pelo Código de Trânsito Brasileiro e precisa ser estabelecido 

por um engenheiro de tráfego, como expresso no artigo 91 e 93 do código supracitado e 

expresso abaixo: 

Art. 91. O CONTRAN estabelecerá as normas e regulamentos a serem adotados 
em todo o território nacional quando da implementação das soluções adotadas 
pela Engenharia de Tráfego, assim como padrões a serem praticados por todos os 
órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito. 
(...) 
Art. 93. Nenhum projeto de edificação que possa transformar-se em pólo atrativo 
de trânsito poderá ser aprovado sem prévia anuência do órgão ou entidade com 
circunscrição sobre a via e sem que do projeto conste área para estacionamento e 
indicação das vias de acesso adequadas 

 
 

Seguindo o entendimento supracitado, há legislação municipal que estabelece o 

órgão competente para tratar e fazer cumprir a legislação de trânsito, qual seja: DESTRA 

(Autarquia Municipal de Defesa Social, Trânsito e Transporte), cuja competência, nos 

termos do art. 4º, inciso III, cabe estabelecer e executar os dispositivos de trânsito, 

observe-se: 

 

 

 



 
 

Fora isso, o projeto de lei acarreta “imposição de multa” ao infrator, que ipso facto 

seria a própria administração, situação que repercute também em vício de iniciativa, visto 

que cria e trata de novas e inéditas obrigações para o poder público, esfacelando o 

princípio da separação dos poderes. 

 

Ao Poder Legislativo, como se sabe, é vedada a administração da cidade, 

tarefa que incumbe, no Município, ao Prefeito, ou ao que, modernamente, chama-se de 

'Governo', que tem na lei um dos seus mais relevantes instrumentos. O poder de iniciativa 

neste campo - administração da cidade - é do Executivo (melhor, do 'Governo'), 

participando o Poder Legislativo, quando assim determinar a Constituição, apenas a 

qualidade de aprovar-desaprovar os atos. A hipótese é de administração ordinária, 

cabendo ao Legislativo apenas o estabelecimento de normas gerais, diretrizes globais, 

jamais atos pontuais e específicos. 

 

Para Hely Lopes Meirelles, após dizer que “todo o patrimônio municipal fica 

sob a administração do prefeito”: 

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de 
regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que 
afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; 
estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e 
serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe 
nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para 
sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; 
apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. 
Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental 
do Executivo, personalizado no prefeito. 
 

Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e a função 

executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e 

abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos 

específicos e concretos de administração”. 

 

 

 



 
 

O referido projeto de lei, de iniciativa parlamentar, não contém proposição 

geral e abstrata e, bem analisada, representa ingerência nas prerrogativas do Prefeito 

Municipal ao vincular, de forma ilegal, a iniciativa do Prefeito e de Órgãos da 

Administração Pública Municipal. 

 

Portanto, a proposição da Proposta de Lei de nº 8.158 não é de competência 

legislativa municipal e sim de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro compete aos 

órgãos e entidades executivas de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua 

circunscrição, e desse modo, não há possibilidade de atuação do edil de forma a 

regulamentar a implantação de lombadas horizontais.  

 

6. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opina pela inconstitucionalidade do projeto de Lei 8.158 de 

2019. 

 

É o parecer. À conclusão superior. 

 

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 27 de maio de 2019. 

 

 

 

_____________________________ 

Anderson de Mélo 
OAB-PE 33.933D 

|Analista Legislativo – Esp. Direito| Mat. 740-1 

 
 
 
 

_____________________________ 

Taís de Lira Ramos 
Estagiária de Direito 
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